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Ato da Diretoria Executiva 026/2020 
Ref.: AUTORIZA O REMANEJAMENTO DE VAGAS NO ÂMBITO DA  CHAMADA PÚBLICA 09/2020, 
A FIM DE CONTEMPLAR BOLSA DE APOIO TÉCNICO À COORDENAÇÃO. 
 

1. A Diretoria Executiva da Fundação Araucária de Apoio ao Desenvolvimento Científico e 
Tecnológico do Estado do Paraná, considerando demanda apresentada pelos coordenadores da 
“Ação de extensão contra o novo Coronavírus” - PROGRAMA DE APOIO INSTITUCIONAL PARA 
AÇÕES EXTENSIONISTAS DE PREVENÇÃO, CUIDADOS E COMBATE À PANDEMIA DO NOVO 
CORONAVIRUS 2020 (Chamada Pública  09/2020), e considerando, ainda, que a presente ação 
trata-se de ação extensionista na qual as Universidades convenentes devem ter autonomia para 
a composição das equipes de atuação, resolve autorizar o que segue: 

 

1.1.1. As IES Estaduais convenentes ficam autorizadas a proceder ao remanejamento das 
vagas no Edital de Chamada Pública 09/2020, bem como naquelas previstas no Edital 
de 1ª Demanda Adicional de Bolsistas e nos Editais de Demanda Complementar de 
Bolsistas, afim de contemplar bolsa na modalidade Apoio Técnico à Cordenação, 
limitada a 01 (uma) vaga desse auxílio por instituição; 

1.1.2. A IES  Estadual convenente deverá observar, no remanejamento, os valores máximos 
estabelecidos no repasse de recursos procedido pela Fundação Araucária, bem como 
o valor da cota ora fixada para essa modalidade de bolsa de R$ 1.500,00 (mil e 
quinhentos reais); 

1.1.3.  A indicação do bolsista se dará por critério do coodenador, tendo em vista a confiança 
que demanda a função a ser desempenhada pelo bolsista; 

1.1.4. Caso ocorra remanejamento de vagas, a IES Estadual convenente deverá comunicar, 
mediante formulário específico,o Setor de Convênios da Fundação Araucária, para fins 
de homologação e alteração de vagas. 

 
2. Este ato entre em vigor na data de sua publicação. 
 
 

 

Curitiba, 22 de maio de 2020.   
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